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REQUERIMENTO Nº DE 2025

Requer o convite do Senhor Fabiano

Silva  dos  Santos,  Presidente  da

Empresa  Brasileira  de  Correios  e

Telégrafos  (ECT),  para  prestar

esclarecimentos  sobre  os  critérios

adotados  para  reajuste  da

remuneração  da  alta  cúpula  da

estatal.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, incisos VII e XIV,

do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  o  convite  do  Senhor

Fabiano Silva dos Santos, Presidente da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos  (ECT),  para  que  compareça  à  Comissão  de  Fiscalização

Financeira e Controle  a fim de prestar  esclarecimentos sobre o reajuste

salarial da alta cúpula da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e os

impactos dessa decisão sobre as finanças da estatal.

JUSTIFICAÇÃO

Nos  últimos  dois  anos,  os  Correios  acumularam  prejuízos  crescentes,

atingindo a cifra de R$ 2,6 bilhões em 2024 — valor quatro vezes superior

ao registrado no ano anterior e o maior desde 2016. Apesar desse cenário

crítico,  desde  que  assumiu  a  presidência  dos  Correios  em 2023,  o  Sr.

Fabiano autorizou uma recomposição salarial que resultou em um aumento *C
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acumulado de 14% na própria remuneração, com impacto também sobre os

benefícios associados ao cargo. 

Os diretores da estatal também tiveram aumento, passando de salários de

R$ 40.632,85, no primeiro ano do governo Lula, para R$ 46.336,00, neste

terceiro ano. Os percentuais de reajuste foram superiores ao índice aplicado

ao conjunto dos trabalhadores da estatal, cujo Acordo Coletivo de Trabalho

concedeu aumento de 4,1%.

Embora a empresa alegue que os reajustes tenham seguido autorizações da

Secretaria  de  Coordenação  e  Governança  das  Empresas  Estatais  e

deliberação da Assembleia Geral, surgem dúvidas sobre a conveniência, a

razoabilidade  e  a  legitimidade  dessas  decisões  em  face  da  situação

orçamentária  e  do  interesse  público.  O  aumento  da  remuneração  de

dirigentes  em  uma  empresa  pública  deficitária,  enquanto  se  impõem

medidas de contenção à base do funcionalismo, levanta sérios indícios de

afronta aos princípios da moralidade, eficiência e economicidade. 

Adicionalmente,  a  estatal  contratou empréstimos  em dezembro de 2024

junto ao Banco ABC e ao Banco Daycoval,  com taxas expressivas,  para

capital de giro. Ainda anunciou um pacote de investimentos da ordem de R$

3,8  bilhões  por  meio  do  New  Development  Bank  (NDB)  e  estuda  o

lançamento de um marketplace próprio — o que exige maior transparência

quanto à viabilidade e sustentabilidade dessas iniciativas.

A presença do presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

nesta Comissão se justifica pela necessidade de esclarecer os fundamentos

técnicos, administrativos e orçamentários das decisões tomadas, bem como

os impactos concretos sobre a situação financeira da estatal. É dever do

Parlamento, especialmente por meio desta Comissão, fiscalizar a atuação de

gestores públicos e assegurar que empresas estatais operem com respeito

aos princípios da administração pública.

Sala das Comissões, 16 de maio de 2025.
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Deputado NIKOLAS FERREIRA

PL/MG
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